
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -=------------------------------------

ORDEM DO DIA N° 028/2024
SESSÃO ORDINÁRIA

29/10/2024 (TERÇA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 090/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito adicional ao orçamento vigente referente ao Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE.
Processo n° 16532.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 023/2024 - MOISÉS MENEZES MARQUES E VAGNER
APARECIDO BAUNGARTNER - Cria o Programa de livre iniciativa de conscientização e implementação da
Escolas Cívico-Militar no Município de Rio Claro-SP. Processo nO16446.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 024/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui o Programa de
Noções Básicas sobre Robótica aos alunos da Rede Municipal de Ensino. Processo nO16447.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 025/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui a Semana
Municipal de Inovação Tecnológica. Processo nO16448.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 092/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Afeta áreas públicas para fins
de implantação de empreendimento habitacional de interesse social e dá outras providências. Parecer
Jurídico n° 092/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 16536.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 093/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a permuta de área
pública, pertencente ao patrimônio disponível do Município de Rio Claro, e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO093/2024 - pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Ofício
PGM. nO339/2024. Processo nO16537.

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 033/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui a Campanha
de Animais de Estimação Perdidos ou Aptos para Adoção no Município de Rio Claro e dá outras providências.
Parecer Jurídico nO033/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO
16456.

8 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 035/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Claro a "Semana Municipal das Mães Atípicas de Rio
Claro", a ser comemorada anualmente na terceira semana do mês de Maio, e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO035/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16459.

9 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 042/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui a Campanha
do Agasalho "Vamos Aquecer um Coração", no Município de Rio Claro e dá outras providências. Parecer
Jurídico nO042/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16471.

10 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2024 - RODRIGO APARECIDO GUEDES - Institui no
Calendário Anual de Atividades Oficiais do Município de Rio Claro, o Encontro de "Jipe" e dá outras
providências. Parecer Jurídico nO 044/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela
aprovação. Processo n° 16476.
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11 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 045/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Institui o "Dia da
Conscientização Ecológica" no Município de Rio Claro e dá outras providências. Parecer Jurídico n° 045/2024
- pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Processo nO16477.

12 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 051/2024 - HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT -
Denomina de "Rodrigo Ferreira de Mello", a praça pública localizada na confluência entre as Avenidas Nossa
Senhora da Saúde e Ulysses Guimarães, no Bairro Bela Vista. Parecer Jurídico nO051/2024 - pela legalidade
com ressalvas. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Oficio GPC. nO 364/2024. Processo nO
16485.

13 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 054/2024 - RODRIGO APARECIDO GUEDES - Institui no
Calendário Oficial do Município de Rio Claro, o "Dia Municipal do Moto Clube". Parecer Jurídico nO054/2024 -
pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16490.

14 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 076/2024-A - DIEGO GARCIA GONZALEZ -
Fica proibido o uso da Canabis Sativa em ambientes coletivos, públicos e privados e afins. Parecer Jurídico nO
076/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16515.

15 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 082/2024 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS - Dispõe sobre a
criação do Programa Empresa Amiga do Esporte e do Lazer e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
082/2024 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDAS EM
SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Processo nO16524.

16 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 089/2024 - DIEGO GARCIA GONZALEZ -Institui o "Dia Municipal
do Insanos Moto Clube Divisão Rio Claro", no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Município, a ser celebrado no dia 14 de Outubro de cada ano, e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
089/2024 - pela legalidade. Processo nO16531.

17 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 091/2024 - SÉRGIO MONTENEGRO CARNEVALE - Dispõe
sobre as diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de Adaptação às Mudanças Climáticas. Parecer
Jurídico nO091/2024 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16535.

18 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 018/2024 - DIEGO GARCIA
GONZALEZ - Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense à Jônatas Pereira do Nascimento, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão
Conjunta - pela aprovação. Processo nO16519.

PROJETO COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 012/2024 - MOISÉS MENEZES MARQUES - Confere o Título
de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor Guilherme Muraro Derrite, Deputado Federal, Secretário de Segurança
Pública do Estado de São Paulo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro-SP.

++++++++++++++++++++++++
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PROJETO DE LEI N° 090/2024

PROCESSO N° 16532
28 DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional ao orçamento vigente referente ao
Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE).

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar as seguintes leis municipais,
referente ao Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE:

Lei Municipal nO5127, de 30 de novembro de 2017, referente ao Plano Plurianual - PPA, para o exercício de
2024;

Lei Municipal n° 5782, de 29 de junho de 2023, referente à Lei de Diretrizes Orçamentárias _ LDO para o
exercício de 2024, especificadamente as metas fiscais previstas no Art. 20, para atender às novas projeções
de receita e despesa;

Lei Municipal nO5852, de 12 de dezembro de 2023, referente à Lei Orçamentária Anual - LOA, permitindo a
suplementação das despesas através de créditos suplementares.

Parágrafo Único - A suplementação das despesas através de Créditos Suplementares de
dotação por excesso de arrecadação nas rUbricas 1.6.9.9.50.1.0 e 1.6.9.9.50.2.0 (Serviços de saneamento
básico e abastecimento de água) conforme dispõe o Art. 43, § 1°,11da Lei Federal nO4.320/64):

ÓRGÃO 17 - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 17.02 - MANUTENÇÃO TÉCNICA
170201.17.122.5008.2034 - Atividades Concedidas e de Apoio - PPP _
0070 - 33678300 - Contrato de PPP, exceto subvenções econômicas - TOTAL

R$ 8.491.518,90
R$ 8.491.518,90

Fonte de Recurso: Excesso de Arrecadação conforme dispõe o Art. 43, § 1°, 11da Lei Federal nO
4.320/64, a ser apurado no Balanço Orçamentário de 2024.

contrário.
Art. 2° - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 13 votos favoráveis em 18 Discussão na Sessão Ordinária do dia 21/10/2024 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 023/2024

PROCESSO N° 16446
2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Cria o Programa de livre inciativa de conscientização da importância e implementação
das escolas cívico-militar no Município de Rio Claro-SP).

Artigo 1° - Fica criado o Programa de livre inciativa de conscientização da importância e
implementação das escolas cívico-militar na rede municipal de educação pública e privada no
Município de Rio Claro-SP na forma desta Lei.

Artigo 2° - Para execução do programa, poderá ser celebrado convênios com o governo
do Estado de São Paulo, Governo Federal, Iniciativa Privada e Terceiro Setor, para conscientizar
a importância da implementação do modelo de Escola Cívico-Militar na rede pública municipal
de ensino pública ou privado no Município.

Artigo 3° - Poderão ser envidados esforços para realização de eventos de
conscientização, palestras, consultas públicas, que mobilizem todos os segmentos da
sociedade, sobre a importância da implementação das escolas cívico-militar na rede municipal
de educação pública e privada no município de Rio Claro-SP.

Artigo 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber mediante
Decreto.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 21/10/2024 _
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 024/2024

PROCESSO N° 16447 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui o Programa de Noções Básicas sobre Robótica aos alunos da Rede Municipal de
Ensino).

Artigo 1° - Fica instituído o Programa de Noções Básicas sobre Robótica aos alunos da
Rede Municipal de Ensino, nos termos da Lei Municipal nO5673/2022.

§ 1° - Serão realizados todos os esforços para criação de equipes escolares de Robótica.

§ 2° - Os trabalhos e as melhores equipes, apresentarão seus projetos na Semana
Municipal de Inovação Tecnológica.

Artigo 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 21/10/2024 -
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 025/2024

PROCESSO N° 16448 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui a Semana Municipal de Inovação Tecnológica).

Artigo 1° - Fica instituída no Município de Rio Claro, a Semana Municipal de Inovação
Tecnológica, a ser realizada toda primeira semana de Outubro.

§ 1° - Durante a Semana, será realizada a Feira de Ciências e Inovação Tecnológica, a
critério do Poder Executivo.

§ 2° - Nos termos da Lei Municipal nO5.673/2022, será realizado, um Campeonato de
Robótica para apresentação dos projetos escolares, durante a Semana à critério do Poder
Executivo.

Artigo 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 21/10/2024 - Maioria
Simples.
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O.f.D.E.051/24 Rio Caro, 14 de outubro de 2024

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a afetação de áreas públicas para
fim exclusivo de implementação de empreendimento habitacional de interesse social.

Cabe esclarecer que referidas áreas deverão ser englobadas ao
imóvel inscrito na Matrícula nO60.328/2° CRI, imóvel esse que já foi objeto de Projeto de Lei anterior
visando também sua afetação exclusiva para a implementação de empreendimento habitacional de
interesse social, visando atender à exigência da CDHU - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, fixada por meio da escritura pública datada de 27
de outubro de 2015, junto ao 24° Tabelionato de Notas da Comarca de São Paulo- SP (Livro nO
3.912 - Fls. 217/222).

Ocorre que quando da tentativa de englobamento daquela área, com
essas outras indicadas neste Projeto de Lei, o 2° Cartório de Registro de Imóveis apresentou Nota
de Devolução, indicando a necessidade de afetação também dessas duas áreas, o que se busca
então neste momento.

Nesse sentido, temos que o presente Projeto de Lei se apresenta
como essencial para que possa o Município dar o uso efetivo ao imóvel, sem que qualquer
implementação de conjunto habitacional se apresenta inviável.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto
de Lei em anexo.

Atenciosamente

::VORAMO~~SINO?
Pref~?CiPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° () 9d2/ólOcZf
(Afeta áreas públicas para fins de implantação de empreendimento habitacional de
interesse social e da outras providencias)

Artigo 1° - Ficam afetadas as áreas públicas objeto das
matrículas nO56.154 e 56.155, do 2° Cartório de Registro de Imóveis, para a finalidade
específica de promover a implementação de empreendimento Habitacional de Interesse
Social;

Artigo 2° - Fica autorizada a Secretaria Municipal de
Planejamento e Habitação a utilizar as áreas objeto das Matrículas nO60.328, 56.154 e
56.155, todas do 2° Cartório de Registro de Imóveis, podendo praticar todos os atos
necessários visando o englobamento ou desmembramento das áreas, sempre com a
finalidade de implementação de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PEDIDO COMISSÃO CONJUNTA

Solicitamos abertura de Comissão Conjunta no PROJETO DE LEI N°
092/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL

Rio Claro, 21 de outubro de 2024.

é Júlio Lopes de Abreu
Comiss d Planejamento, Desenvolvimento
Urba olítica Agrícola e Meio Ambiente

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Comissão de Administração Pública

Thiago Yamamoto
Comissão de Políticas Públicas

o Rodrigues de Oliveira
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

Irander Agusto Lopes
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente

Vagner Aparecido Baugartner
Comissão d Direitos da Pessoa com

eficiência

Obs: Necessário se faz a assinatura da maioria absoluta dos Presidentes de Comissão para a
solicitação do Pedido de Comissão Conjunta, sendo obrigatório a assinatura do Presidente de
Comissão de Constituição e Justiça.

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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PARECER JURÍDICO NQ92/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI NQ92/2024-

PROCESSONQ16536-2024.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite Parecer

a respeito do Projeto de Lei nQ 92/2024, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Dr.

Gustavo Ramos Perissinotto, que afeta áreas públicas para fins de implantação de

empreendimento habitacional de interesse social e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

Compete ao município privativamente dispor sobre os bens

que lhe pertençam, a teor do artigo S, inciso VIII, cabendo a Câmara Municipal

deliberar em conformidade com o artigo 14, ambos da Lei Orgânica do Município de

Rio Claro.

A competência para dispor sobre a referida matéria, por ser um

bem imóvel, é de iniciativa do Prefeito Municipal.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Rua 3, nº 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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o Poder Executivo municipal aduziu no presente projeto de lei

que necessita de autorização para a afetação de áreas públicas para fim exclusivo de

implementação de empreendimento habitacional de interesse social.

Sustentou, ainda, que referidas áreas deverão ser englobadas

ao imóvel inscrito na matrícula nº 60.328/2º CRI, imóvel este que já foi objeto de

Projeto de Lei anterior visando também sua afetação exclusiva para a implementação

de empreendimento habitacional de interesse social, com o objetivo de atender à

exigência da CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do

Estado de São Paulo, fixada por meio da escritura pública datada de 27 de outubro de

2015, junto ao 24º Tabelionato de Notas da Comarca de São Paulo- SP (Livro nº

3.912 - Fls. 217/222).

Dessa forma, aduziu que na tentativa de englobamento daquela

área (projeto anterior), com essas outras indicadas no Projeto de Lei ora apreciado, o

2º Cartório de Registro de Imóveis apresentou Nota de Devolução, indicando a

necessidade de afetação também dessas duas áreas, o que se busca então no projeto

ora analisado.

Por fim, relatou que o Projeto de Lei em questão se apresenta

como essencial para que o Município possa dar o uso efetivo ao imóvel, sem a qual,

qualquer implementação de conjunto habitacional se apresenta inviável.

Neste contexto, conforme artigo 1º do Projeto de Lei nº

92/2024 ficam afetadas as áreas públicas objeto das matrículas nº 56.154 e 56.155,

do 2º Cartório de Registro de Imóveis, para a finalidade específica de promover a

implementação de empreendimento Habitacional de Interesse Social.

Rua 3, nº 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300

Eo~
Ero
u
Cf)
'(ij

ero
Ü.g
::;::;
Cf).2-
:;::
2
'(ij
o
<J)
Cf)
Cf)
<J)
uro
Ô
ê:
<J)

§
üo-o
o
rou~
Oi
>
mroo..
aic
<J)
E
]i
'Õl
i:5
o-o
ro
c
'(ij
Cf)«
oc
<J)
E
'"uoo



@1-,~~~1!J~~.~;~-=:
t..~Q.~.: ..

Câmara Municipal de Rio ClarJ'~
Estado de São Paulo

Por sua vez, o artigo 2º do Projeto de lei ora analisado dispõe

que a Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação fica autorizada a utilizar as

áreas objeto das Matrículas nº 60.328, 56.154 e 56.155, todas do 2º Cartório de

Registro de Imóveis, podendo praticar todos os atos necessários visando o

englobamento ou desmembramento das áreas, sempre com a finalidade de

implementação de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social.

Segundo a melhor doutrina, a afetação ou desafetação de um

bem público está relacionada à presença ou não dos pressupostos para que

determinado bem esteja destinado. Assim a afetação ou desafetação pode se dar de

maneira expressa ou tácita. Na primeira hipótese decorre de ato administrativo ou

lei, enquanto na segunda, resultam de atuação direta da administração, sem

manifestação expressa de sua vontade, ou de fato de sua natureza. Verifica-se, no caso,

a existência de interesse público para a implementação de Conjuntos Habitacionais

de interesse social e regularização das áreas mencionadas.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e de

direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 22 de outubro de 2024.

Daniel Magalhães Nunes

Procurador jurídico

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OABjSP nº 164.437 OABjSP nº 284.357

Rua 3, nº 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico NQ 1 ao Projeto de Lei NQ92/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://rioclaro.siscam.com.brfdocumentosjautenticar?chave=ER91DD3RJZA2XT72, ou vá até o site
https://rioc/aro.siscam.com.br/documentosjautenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: ER91-DD3R-JZA2-XT72

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

DANIEL MAGALHAES NUNES
Jurid[co

Assinado em 22/10/2024, âs 16,13:59

Amanda Gaino Franco
Jurídico

AS5inado em 22/10/2024, às 16:18:14

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJ ETO DE LEI N° 092/2024

A Comissão Conjunta dos Presidentes de Comissão Permanente desta

Edilidade, abaixo assinado, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n°

092/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 23 de outubro de 2024

Comissao amento
da Execução Orçamentária e Finanças

s Júlio Lopes de Abreu
Comissão e Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, olítica Agrícola e Meio Ambiente

Thiago Yamamoto
Comissão de Políticas Públicas

Siv odrigues de Oliveira
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

Irander Agusto Lopes
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente

Vagner Aparecido Baungartner
Comissão de fesa dos Direitos da Pessoa

com Deficiência

L v'hC-
rgio Montenegro Carnevale
o de Defesa dos Direitos da Mulher

Obs: Necessário se faz a assinatura dos Presidentes de Co . ao que solicitaram o Pedido de Comissão
Conjunta neste Projeto, para a elaboração do Parecer.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Jrefeítura JfMunícapal be
Estado de São Paulo

O.f.D.E.052/24 Rio Caro, 14 de outubro de 2024

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a permuta da área pertencente
ao patrimônio disponível do Município de Rio Claro, com imóveis de propriedade da empresa NR
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nO58.641.416/0001-79.

Cabe esclarecer, inicialmente, que a permuta de imóveis tem previsão
fixada na Lei Orgânica do Município, em seu Artigo 107, I, "b", sendo dispensado o processo
licitatório, dependendo de demonstração do interesse público, de avaliação das áreas e de
autorização legislativa.

Nesse sentido, por meio do processo administrativo nO9.530/2024,
foram realizadas as necessárias avaliações dos imóveis objeto da permuta, sendo fixado
inicialmente um valor de R$ 2.851.771,16 pela área de propriedade do Município, quando possuía
um total de 88.773,45 m2• Ocorre que posteriormente à avaliação, o Município procedeu o
desmembramento daquela área, gerando então duas matrículas, sendo uma com 13.439,46 m2

(Matrícula nO66.413), área essa que será destinada para implementação de sistema viário, e outra
com 75.333,99 m2 (Matrícula nO66.414), área essa que se pretende a aquisição por permuta.

Com isso, daquela avaliação inicial, removemos a área equivalente
decorrente do desmembramento, fixando-se assim o valor da área pública, já devidamente corrigida
pelo IPCA-E, no montante de R$ 2.708.173,83 (dois milhões, setecentos e oito mil, cento e setenta
e três reais e oitenta e três centavos).

Já os 04 imóveis particulares oferecidos em permuta, foram avaliados
em R$ 213.900,00 cada um, totalizando um montante de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e
cinco mil e seiscentos reais)

Posto isso, restou um saldo devedor a ser pago ao Município, no valor
de R$ 1.852.573,83 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta e três
reais e oitenta e três centavos).

Assim instruído o feito administrativo, foi elaborado relatório e
encaminhado ao Gabinete do Prefeito, com a proposta de pagamento desse saldo devedor em 12
parcelas iguais e sucessivas.

Fixadas essas premissas, foi analisada a conveniência e o interesse
público, tendo concluído a Administração Municipal que aquele imóvel público não possuía qualquer
probabilidade de uso, se apresentando apenas como un passivo, inclusive já objeto de invasão,
enquanto que os imóveis oferecidos na permuta são muito bem localizados, em frente ao Núcleo
Administrativo Municipal, com excelente topografia, possibilitando um uso muito mais efetivo para
a instalação dos mais diversos órgãos públicos como, por exemplo, a construção de uma sede para
a Fundação Municipal de Saúde, dada a proximidade do hospital municipal, dentre outros.



f're{eítufa ;1filunícípal be ~tO «lao[@
Estado de São Paulo

Por fim, entendemos em fixar uma condição mais favorável ao
Município em relação ao pagamento do saldo devedor, determinando o pagamento de uma parcela
inicial de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e o saldo devedor em 10 parcelas de R$135.257,39
(cento e trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e nove centavos).

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse legislativo Municipal, requerendo a tramitação do
presente projeto em regime de urgência, nos moldes do Artigo 50 da lei Orgânica do Município,
aguarda-se a aprovação do Projeto de lei em anexo.

Atenciosamente

GUSTAVO ~~~.~RISSINQ
pr? 7niciPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° 093/dOr:2t(
(Autoriza a permuta de área pública, pertencente ao patrimônio disponível do Município de Rio
Claro, e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica autorizada a permuta do imóvel inscrito na Matrícula nO
66.414, do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, pertencente ao patrimônio disponível
do Município de Rio Claro, com imóveis de propriedade de NR CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ nO 58.641.416/0001-79, consistentes em 04 (quatro) terrenos lindeiros
medindo 300 m2 cada um, localizados na Rua 5, Jardim Portugal, inscritos nas Matrículas nO49.880,
49.881, 49.882 e 49.883, todas do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, conforme
previsto no Artigo 107, I, "b" da Lei Orgânica do Município, mediante justos valores fixados por
avaliações técnicas dos imóveis.

Artigo 2° - Uma vez que o imóvel do Município possui valor superior
aos terrenos ofertados em permuta, o saldo devido pela empresa NR CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA deverá ser pago com uma entrada à vista, na data da formalização da
escritura pública, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e o restante divido em 10
parcelas iguais e sucessivas, com vencimento a cada 30 dias do vencimento da entrada.

Artigo 3° - Cada parte ficará responsável pelo pagamento dos tributos
e emolumentos cartorários referente à transação realizada.

Artigo 4° - O valor arrecadado pelo Município decorrente da diferença
dos valores dos imóveis, conforme previsto no Artigo 2°, poderá ser utilizado para realização de
investimentos de acordo com o art. 12, § 4°, da Lei Federal nO4.320 de17 de março de 1964 e art.
44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial aquisição de área para construção e implantação
de novo aeroporto, construção da nova Estação de Tratamento de Água ETA 111, obras da nova
Estação de Tratamento ETA I, implantação e construção do Porto Seco e pagamento de precatórios
judiciais, com o intuito de amortizar o estoque da dívida pública, conforme previsto no Artigo 13 da
Lei Federal nO4.320/1964.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

--
GUSTAVO RAM~~ISSINOTTO

pr~~niciPal



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PEDIDO COMISSÃO CONJUNTA

Solicitamos abertura de Comissão Conjunta no PROJETO DE LEI N°
093/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL.

Rio Claro, 21 de outubro de 2024.

é Júlio Lopes de Abreu
Comiss- Planejamento, Desenvolvimento
Urban, olítica Agrícola e Meio Ambiente

<1/J ,fJ&Jf
DnlniA"iberto Mônaco Leonhardt
Comissão de Administração Pública

Thiago Yamamoto
Comissão de Políticas Públicas

o odrigues de Oliveira
o de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

Irander Agusto Lopes
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente

Vagner Aparecido Baugartner
Comissão dos Direitos da Pessoa com

\Deficiência

Obs: Necessário se faz a assinatura da maioria absoluta dos Presidentes de Comissão para a
solicitação do Pedido de Comissão Conjunta, sendo obrigatório a assinatura do Presidente de
Comissão de Constituição e Justiça.

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Ciar(p[;jí,\~
Estado de São Paulo

PARECER JURÍDICO N° 93/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N°

93/2024 - PROCESSO N° 16537-2024.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara 11unicipal de Rio Claro, esta Procuradoria Juridica emite Parecer a

respeito do Projeto de Lei n° 93/2024, de autoria do nobre Prefeito lvIunicipal, Dr.

Gustavo Ramos Perissinotto, que autoriza a permuta de área pública, pertencente ao

patrimônio disponível do Município de Rio Claro, e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora apresentada,

pois a matéria é restrita ao Poder Executivo e Senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria ressalta o seguinte:

A competência no tocante a administração dos bens

municipais é exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do artigo 79, inciso XXXIII e artigo

lOS, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio ClarJ~
Estado de São Paulo

Importante salientar a diferença entre bens de uso comum do

povo ou de domínio público com bens dominiais ou do patrimônio disponível, senão

a) Bens de uso comum do povo ou do dominio público são os

mares, praias, rios, estradas, ruas e praças. Enfim, todos os locais abertos à utilização

pública adquirem esse caráter de comunidade, de uso coletivo, de fruição própria do

povo.

Sob esse aspecto, acentua Rui Cirne Lima: "podeo domíniopúblico

ddznir-J·ecomoajormalllaiJ completa daparticipação de um hem 1M atividade de adminútrapão pública.

São os hem de uso comum) ou do domínio púhlico) o serviço mesmo prestado ao púhlico pela

Administração) ClJsitlJcomo as estradas) ruas epraça.r". (Rui Orne Lima, Princípios de Direito

Administrativo, 1954, p. 79).

b) Bens dominiais ou do patrimônio disponivel são aqueles

que, embora integrando o domínio público como os demais, deles diferem pela

possibilidade sempre presente de serem utilizados em qualquer fim ou, mesn10, alienados

pela Administração, se assim o desejar.

Neste sentido, conforme mencionado no Projeto de Lei

ora apreciado, a área pública pertence ao patrimônio disponível do Município de

Rio Claro.

Segundo os ensinamentos do saudoso jurista Hely Lopes

Meirelles: "tratando-se de hem de uso COJJiUtlJdo povo ou de uso especial, hczz!eránecessidade de

desafetação legal, que poderá comtar da meJl1za norma que autorize a alienação'~ (Direito

Administrativo Brasileiro, 26a edição)p. 495).

Rua 3, nº 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Estado de São Paulo
••

Conforme artigo 1° do Projeto de Lei analisado fica o

Poder Executivo autorizado realizar a permuta do imóvel inscrito na Matrícula

n° 66.414,do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, pertencente ao

patrimônio disponível do Município de Rio Claro, com imóveis de propriedade

de NR CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n°

58.641.416/0001-79,consistentes em 04 (quatro) terrenos lindeiros medindo 300

m2 cada um, localizados na Rua 5, Jardim Portugal, inscritos nas Matrículas n°

49.880,49.881,49.882e 49.883,todas do 2°Cartório de Registro de Imóveis de Rio

Claro, conforme previsto no Artigo 107, I, "b" da Lei Orgânica do Município,

mediante justos valores fixados por avaliações técnicas dos imóveis.

A permuta encontra amparo na lei Orgânica do Município de

Rio Claro, que dispõe:

"Artigo 1O7- A alienação de bens Jljunicipaú, stlbordinada à existência

de intereJJe público delJidamente justificada) será sempre precedida de az'aliação e obedecerá às seguintes

normas:

I - qtlando imÓ1Jei.•) dependerá de autorização lel!,iJlativa e concorrência.

A concorrência será dispensa nos seguintes casos:

b) permuta n.

Vale mencionar, que o imóvel do Município possui valor

superior aos terrenos ofertados em permuta, sendo que o saldo devido pela

empresa NR CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA será pago com uma

entrada à vista, na data da formalização da escritura pública, no valor de R$

500.000,00(quinhentos mil reais), e o restante dividido em 10parcelas iguais e

sucessivas, com vencimento a cada 30 dias do vencÍlnento da entrada.

Rua 3, nº 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Estado de São Paulo

o Senhor Prefeito Municipal aduziu que por meio do

processo administrativo n° 9.530/2024, foram realizadas as necessárias avaliações

dos imóveis objeto da permuta, sendo fixado inicialmente um valor de R$

2,851.771,16 pela área de propriedade do Município, quando possuía um total de

88.773,45 m2, mas que posteriormente à avaliação, o Municipio procedeu o

desmembramento daquela área, gerando então duas matriculas, sendo uma com

13.439,46 m2 (Matrícula n° 66.413), área essa que será destinada para implementação de

sistema viário, e outra com 75.333,99 m2 (Matricula n° 66.414), área essa que se pretende

a aquisição por permuta.

Sustentou, também, que daquela avaliação inicial, foi removida

a área equivalente decorrente do desmembramento, fixando-se assim o valor da área

pública, já devidamente corrigida pelo IPCA-E, no montante de R$ 2.708.173,83 (dois

milhões, setecentos e oito mil, cento e setenta e três reais e oitenta e três centavos).

Ademais, o Chefe do Poder Executivo relatou que os 04

imóveis particulares oferecidos em permuta foram avaliados em R$ 213.900,00

cada um, totalizando um montante de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e

cinco mil e seiscentos reais), restando um saldo devedor a ser pago ao Município,

no valor de R$ 1.852.573,83 (hum milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil,

quinhentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos).

o Senhor Prefeito Municipal sustentou, por fim, que

analisando a conveniência e o interesse público, a Administração Municipal concluiu que

aquele imóvel público não possuía qualquer probabilidade de uso, se apresentando

apenas como um passivo, inclusive já objeto de invasão enquanto que os imóveis

oferecidos na permuta são muito bem localizados, em frente ao Núcleo Administrativo

Municipal, com excelente topografia, possibilitando um uso muito mais efetivo para a

instalação dos mais diversos órgãos públicos como, por exemplo, a construção de uma

sede para a Fundação :J'vlunicipalde Saúde, dada a proximidade do hospital municipal,

dentre outros.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro[;jj;.~
Estado de São Paulo

Todavia, não foram juntados ao Projeto de Lei ora

analisado as avaliações mencionadas ou a cópia do respectivo processo

administrativo para que os Vereadores possam analisar a matéria e conferir os

valores apresentados.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e de

direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jl..lrídicaentende que Projeto de Lei em apreço

reveste-se de legalidade, com a ressalva de sejam juntados ao Projeto de Lei as

avaliações mencionadas para que os Vereadores possam analisar a matéria e

conferir os valores apresentados.

Rio Claro, 22 de outubro de 2024.

Daniel Magalhães Nunes

Procurador Jurídico

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OABjSP n° 164.437 OABjSP nO 284.357

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico NQ 1 ao Projeto de Lei NQ93/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NTT234J4P81OD02E, ou vá até o site
https:/lrioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

DANIEL MAGAlHAES NUNES
Jurídico

Assinado em 22/10/2024, às 16~16:20

Código para verificação: NTT2-34J4-P810-D02E

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Amanda Gaino Franco
Jurídico

Assinado em 22/10/2024. as 16: 18:22

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 093/2024

A Comissão Conjunta dos Presidentes de Comissão Permanente desta

Edilidade, abaixo assinado, opinam pela aprovação do Projeto de Lei n°

093/2024, de Autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAl.

Comissão de c to
da Execução Orçamentária e Finanças

Júlio Lopes de Abreu
Comissã Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Agrícola e Meio Ambiente

Thiago Yamamoto
Comissão de Políticas Públicas

I o Rodrigues de Oliveira
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

Humana

Irander Agusto Lopes
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança

e do Adolescente

Vagner Aparecido Baungartner
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa

c m Deficiência~c__-
io Montenegro Carnevale

omissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Obs: Necessário se faz a assinatura dos Presidentes de Comissão que solicitaram o Pedido de Comissão
Conjunta neste Projeto, para a elaboração do Parecer.

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Te!: +55 (19) 3526-7129 I (19) 3526-7141Secretaria de Justiça

riodaro,sp,gov.hr

Rio Claro, 23 de outubro de 2024

OFICIO PGM N° 339/2024

A Procuradoria Geral do Município, em atenção ao contido no Parecer
Jurídico nº 93/2024, referente ao Projeto de lei nº 93/2024, vem pelo presente apresentar a
documentação referente às avaliações dos imóveis de titularidade do Município e do
particular, objetos da permuta pretendida, a fim de que possam os nobres Vereadores
analisarem e fazerem a conferência necessária.

consideração.
ra reiterar os protestos de estima e distinta

Excelentíssimo Senhor
José Pereira dos Santos
DO. Presidente da Câmara Municipal
Rio Claro/SP
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALlACÃO DE IMÓVEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIVO
Da
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

.,""'=" ELZA MARIA PASCON OCCIK
1,.,,,,,,0 Rua 6-8, n,· _787, Vila Indaiá - Rio Claro/SP
P_,wN" 24,29812021- Data: 19/1112021

o I - Localização da área Publica:

Uma Gleba de terras denominada Gleba "B", remanescente do antigo Matadouro Municipal, localizada na Rua João Polastri, neste Municipio e Comarca de Rio Claro - SP, que tem a seguinte
descrição no sentido horário de caminhamento: inicia-se no ponto 1 cravado no alinhamento predial de uma Rua Projetada, distante 7,99 metros do alinhamentn predial da Rua João Polastri,

Caido para os fundos até 5% 0.95 40".
Caldo para os fundos de 5% até 10% 0.9 60".
Cardo para os fundos de 10% até 20% 0.8 0"'9

a) Srtuação paradi9ma~ terreno seco 65~.

b)Terreno situado em região inundável, situado em pOsição mais alta
0.9

2~;,

c)Terreno situado em região inundável e que é atingIdo ou afetado
15~-"periodicamente pela IFtUndação 0.7

02 - Topografia do terreno:

( ) Plano ) Aclive (X) Declive

(X) Seco (X) Úmido (Xl Alagado

03 - Consistência do terreno:

04 - Melhoramentos Públicos: Região
(X)Àgua
(X) Energia

l..QllQ
( X ) Guias. trecho 10"'0

(X) l.P .. ""'hoIO"
( X ) Asfalto. t=ho 20',

( X ) Sarjetas. _ho 20".

( X) Telefone
(X) Esgoto ( X ) Condução

05 - Finalidade:

Parecer técnico opinativo sobre a estimativa de valores do terreno acima mencionada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Habitação para fins de análise de área publica.

06 - Descrição da área pública:

Uma Gleba de terras denominada Gleba "B", remanescente do antigo Matadouro Municipal, localizada na Rua João Polastri, neste Municipio e Comarca de Rio Claro - SP, que tem a seguinte
descrição no sentido horário de caminhamento: inicia-se no ponto I cravado no alinhamento predial de uma Rua Projetada, distante 7,99 metros do alinhamento predial da Rua João Polastri, neste
Municipio e Comarca de Rio Claro - São Paulo, conforme a descrição constante na matricula do 10 Oficial de Registro de Imóveis, totalizando uma área de 88,773,45 metros quadrados.

Ohs,: As conslnlç·ôes existentes não foram conSIderados por lerem valor residual =ero. inclusive constnlções em alvenaria provementes de invasões."!

07 - Contexto:

Dados de fichas técnicas de terrenos de imobiliárias no entorno do objeto em pauta, para elaboração de parecer técnico opinativo pelo método comparativo (valor médio):

Fichas técnicas de terrenos de imobiliárias no entorno do objeto em pauta:

ComparuriHD A.Árl'a(rnl)

(2) (3) (4)

To~nraa &ipcrficicoI C0tU3rência ,\prm'eitllmrnlo

1;00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00
\,00 1,00 \.00

~ l!,lli 1!lJl

(5) (6) (7) (8)Dados das Amostras: 48.872,89

VaJnrdI.' MerclIdu d •Di:d:i.nciaao Ctntro dI.'
Rio Oaro (Km) Portl.' (Fp)

R$ 320000.00 250.00 1,15 1,00 3,70 1,661
1,15 1,00 3,7'() 1.661
1,15 1,00 3,70 1,661

1!lJl 1!lJl ~ Mfl

~ 18'>6373
"Z.P92" 8.240 70

"A.P.P." + "A N A."; 22.268 46

R$ 300.000,00 250,00
..\I\lOS'ffiA-l R$ 300000.00 250,00

lntomwçõcs dt, lmo\d <J\"Uhando Totul 88,773,45
39.900,56

= 88 773.45,22.268.46 = 66504,99, 18.363.73,8.240.70 = 39.900,56 m2
48.872.89

o: 22.268.46 + 18_363.73 + 8,240_7 =- 48.872_89 m2
Amostras:

1280.00 0.90 1.152.00 10.00 25,00

V. (R$!m') , (1) Situação (ok) Vo(R$!m') T•.••Tc:ltada
C<jut".{m}=oA"(lI2)

Pc--ProLéqun'_(m)=A"(lll)

1_200_00 0_90 1.080,00 10,00 25.00
1200.00 0_90 1.080.00 10,00 25.00

lnfonnaçõcs do Imo"cl a"alumdo.

(d,imó\'du\ul.)--(12) (d.nrnn5tro)'(I'2) VII 'Vo·: t • !(fl.j \~(F2-1) -(F~·!)· -( Fn· t lJ

HomoC7enei7.aão d s amostras e do Imóvel avaliando: Vu Yo·

Flllor Topografia (2)
lndinoJ....oc:at·••.aturde

tr:ln:lposiç:kl(7)
}o-ator de pork (Fp)(S)Amostra l-'alorSUp<'rfi~1

Consi'll~nda(3)
FlItor de Apnwtitamento (4) Fator de Mt'lhoram..ntlJ5 F:ltor dt Ac~.qbUidade (6)

Púb(jC(l!;(5)

1.0000 0_8696 1,0000
1.0000 0.8696 1.0000

1,0000 0,8696 1.0000

1!lJl 1!lJl 1!lJl

1,0000 0,3293 -7ok
-70k
-70k

~
Dcsyio Padrão (5):

cocr. Variação (CV)
Qldc de Amostra:
Elementos Desc.·

0.9200 0.9350
0.9200 0,9350 1,0000 0.3293

0.9200 0.9350 1.0000 0.3293

IA



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
mJy!ISSÃQ-k!;]tM,;l'!!;NTE Dg..AYAldAW DE IMÓVEiS

Preço homogeneizado / m2
Rinf = ( Média· xmin. ) I S =

Rsup,= (xmáx •Média) I S:=
0.577
1.155

1.38
1.38

64.00

62.00

60,00

58.00

56.00

Amostra satisfatória!

1
QK

1
Valor unitário comparDtívo médiO homogcncÚ.ado (Vu c médio): RS 59,-12

1m2

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Fórmulas:
VI = AI· Vu· (11 t 1+ 1< Fl -1 ) + (F2 -1 ) + (F3 -1) + ... + ( Fn -1 )j I )

Vc:=Ac·CUB*Fpa*Foc
VT.imóvel = Vt + Vc

'" 88.773.45 - 22 268.46 = 66.504.99 - 18.363.73 - 8.240.70 = 39.900.56m2
GLEBA (Total- "AP.P." - "AN.A" - "Z.P." - "Z.P.92"):

A!-Arc.;lh:l'fCIlo(mõ)~ Vu c médio (TERRENO) (I 11 I{Fl-I)·(~-I)-(F3·J)

39.900.56 R$ 59,42 1,0000

1.0000

(Fn-! ) J:l Parecer tccruco opm~t;m: ~Gdamnlncullll"ORl

R$ 2.370.861,92 55.856
R$ 2.370.861,92 ",

,( FII- I) J: (confcli'nci:;l)

(FII_I )]1) Pnrt:CCrteçruçooptn:lUVO °odal!llllncub l"O.R.I

R$ 480.909,24 55.856
RS 480.909,24 ok

.•.{Fn-I)]l (confc:tCrn:IlI)

IR$ 2.851.771,161 55.856

IlUlUicuL:a IO(},RI

1m2
: ! -"-l (FI - I ) - ( F2 - I ). ( F3 - I ) •.

= 22,268.46 + 18.363.73 ..•.8240.7 = 48,872.89 m2

V.V. ("Área de Preservação Permanente" (A.P.P.) + "Área Non Aedificandi" (AN.A.) + "Z.P." + "Z.P.92"):
AI Arca ICTTenO(m') Vu c media (Tr!RRENO)

Vtii= 48.872,89 R$ 9,84
(I tl>(Fl-l)~(F2-I).-(FJ_l)~

1,0000
~ 1.0000

I I ~ l( FI_ I ), (F2 - I ) -, (D- I )-
1m2

AI-Ar.:.a tc:m."llO(m')

88.773,45 RS 32.12 1,0000

Are.:!CONSTRUÇAO (m:t
ParccertccniCOOPinalln'l

RS RS
1m2

Valor do Imóvel:

IRSValor do Terreno:

Valor Construcão:

"B", ambas do lO o.RI. estão e uivo"adas () correIo serlOm as re erênclOs cadastraIs 04. J 3. ()()2.(J249.OOJ

os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis.

Rio Claro. 25 de março de 2022.



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE s,l.o PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
COMISsAo PERMANENTE DE AVALlACAo DE IMÓVEIS

ÁREAs REFERENCIAIS PARA AYALlACÃO

~ __ ~~~~~I~"O~C~A~L~I~Z=A=C=Ã=O~~~ __ ~ __ ~~
REFERENCIAL AMOSTRA- I

ELEMENTO AMOSTRAL "i." I

TIPO

Consistência

DATA 24/08/21

0.9BAIRRO Jardim Itapuã
CIDADE Rio Claro 117

0.6

FONTE Viva Real

TESTADA 10

INFORMANTE Viva Real
TELEFONE

DADOS DO IMOVEL
ÁREA DO TERRENO 250.00 m'

Terreno
VALOR CONSTRUÇÃO
ÁREA CONSTRUÍDA

VALOR À VISTA
SITUAÇÃO

TOPOGRAFIA
CONSISTÊNCIA
LOGRADOURO Pavimentado

ESQUINA 0,8
LOCALIZAÇÃO https:llwww.vivarea!.com.br/ímovelllote-terreno-iardim-itapua-bairros-rio-claro-2S0m2-venda-RS320000-i.d-2527916732/

FONTE:
httos://www.vivareaLcom.brlimovel/lote-terreno-jardim-itapua-hairros-río-daro-2S0m2-venda-RS30000O-id-251419635SI
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA :\1l'JliICIPAL DE OBRAS
COMISSÃOPFRMANE~Tj:~ºE AVAJ<.-l8ÇÃODE 1\10VEI~

PARECER TÉCNICO OPINATIVO
Da
COMISS ..\O PERMAJliE:\TE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

.\

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

""l"""'" ELZA MARIA PASCOJli OCCIK
R••I~l~IMl Rua 05 - Portu~al, Jardim Portugal- Rio Claro, SP
"",.,,,,,, P.A. N.o 2429812024 -19/1112024 - (Matrícula N.o 49.881 do 2° Cartório de R01!istro de Imóveis)

LOi.:"alizíJçdo da areíl Publica

I erreno situado nesta cidade de RIo Claro, contltUldo do lote n o 34, da quadra L, do loteamento denominado Jardim Portugal, localizado com frente para a Rua 5-Pnrtugal. lado par. enlrt.' as
\\ ..:nlÚíl~ 5Ue 5:. na quadra completada pela Rua 5 ReferênCIa Caáastral. 01.12 093,0100,001

1.00

) Acll\c ( ) Decll\e

( "l~..,t"tl..'n~·I.\Jl) l('rr\,;'I1.)

• \..1 :-::<..'(.i'
1.0ll

( ) lmldo ( ) Alagado

\ 1('!ll,'ram~nto5 Públicos Ref!lão
( I \!-!lla

( ) EnerglJ
) GUlas
) I P

0.77; 1.00· 9 • O.!J2;

( ) Asfalto

) Sarjetas
) Telefone

) Esgoto ( ) Condução

Parecer tecnlCOopmatlvo sobre a estimativa de valores do imóvel acima mencionada., confonnesolicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação para fms de pennuta de área
publica

TelTeno situado nesta cIdade de Rio Claro., contitUldo do lote nC 33, da quadra L, do loteamento denominado Jardim Ponugal, localizado com frente para a Rua 5-Portugal. lado par. entre as
A\emdas SOe 52. na quadra completada pela Rua 5 ReferênCIa Cadastrai: 01.12.093,0100.001, Matricula n,o 49_881 - 2° Cartório de RegIstro de ImóveiS, nesteMW1cipio e Comarca de RIO Claro
Paulo. totalizando area de 300.00 metros quadrados.

07 Contexto

Dados de tichas tecmcas de terrenos de Irnoblhánas no entorno do obJeto em pauta para elaboração de parecer tecmco opmatrvo pelo método comparativo (valor médio)

FIchas tccmcas de terrenos de ImObiliárias no entorno do objeto em pauta

CORlDarathus Valor de Mercado
3()(),O(l

IJ)(J
lJ HI I nO!) I j( ~

Ili()ljlll

: lr.ltlrm:n·iic.~ do Imõ,d :n:lli:tndll:
_"l"·"~ RS no [j1)(l.OO

RS :\Ooooo,cHJ
A" Arca (m2) T" Testada (m) Pc - ProL equi,', (m) Consistência

30íl.OO

10.00

10.00

30.tltl
30.no

1.00 1.00
\.(10

Melhor:lrncntus Públicos Vr (R••../m~)

Ul(i

:;00.00 IO,lI() 30.(lO l.OU I.()(I

300,00 10.,("1 I,no IJHI 0.775

Pe < 1/2 PMi - CJl =U,5~p. OI

1/2 PMi <= Pc <- PMi Cp = (PMi/Pe)"lt. OID~
(r I!-r Fpi-r

para FI) < Frl2 -~ (K-\ ""-K I mm). onde. Fp-c+Fr/2
p.sra Fr/2 < Fu < 2Fr - 1\.1 - (Fr·Fp)-~C onde fo=O.2

para FI}> 2Fr--~ KI '" KI max. onde Fp"'2'"Fr

,\primunmlcntll 11:1anlllstra:

I);', (h 101111'"" ('i!\ mlll/tJrOI/1 ,11/7\/cil.:rm(o' tm dprtl1111nlml.:I110 da pell.flllsa f"area do.\ amo,,/r{ls j 25,QOm2").,' no IIno\'(:/ avo/lOnt/o ('area do /,,4 IJ5Jmm2")

Ca lA 125) 0,10

PMi < Pc < PM:I
PM.:t <= Pc <=3*PMa - Cp "'" l/j(PMalPc)+«t-(PMalPe»"'(Pl\lal

PC> J'PMa -. Cp' I/J(PMa/(J·PMa))+((I·(PMaI(J·PMa)))'(PMaI(J·PM

Vu V,,·: I 1111.1 I I I';;!. i I (I-l" I I

~ 1/Ca=( 12~iAl'~tI.1O
\!1lns(r:.1 \0 (RS/m:) M(.~lhorru'(}5 PUl:ll, Ca(Arca) Cf (Tc~t<lda) •. Cp (Profundidade) .• Consistência Topografia

')00,00 1.00 1.0000 I,OUO(lOO I,OOllOOO 1.00 1,00

I \)!){I.!IO \.00 1.0000 I.Ooonon l.iUlonno U)(l 1.110

! 'J6tJ.OO 1.00 I.nooo 1.onOOOo 1,000000 1.00 1.00

loformacõcs do imó\c! anlhaodo: !.J2!! l,lltHlUUII 1 (N1001") 1.00001l0 .!.&!! 1.1){)

"'u V,,", ~I\·

Vu (RS/ml)

-. ok 9no.on
-ok 9(1tJ,110

-. ok '>!lOJUl

Vu c:mcçho 1J2011\)

Des\ 10Padr50 :;·U>4

Preço homogeneizado I m' Coei' Vanaçi'io

Qtdc dc Amostra
Elementos D\.:sc

950,00
900,00

Rmf = { MedIa - ~mlll,), S '-'
Rsup "'- I \:1110:\ - Media) S ~

900,00

850,00

m:?:

OK

Valor ullllano comparatl\o IlICdiO hOlllogcnevadl) (\'0 l' mC!líol J;R~S --")"'''!!J'.'~'''
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~"nl1laJs u "crescemar ao ~osto aCII~. firmam o presente parecer tecmco opmamo. os membros da Comissão Permanente de Avahação de Imovels

\ :\lor do -rerreno:

\ ;dor ('onstnu."âo:

\ .dol du Imo, cI:
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Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ÇºMlS,S.ÃQf_EJ~Mf.Jiç:mE DEA.YAl,.lACÃO DE IMOVEIS

PARECER TECNICO OPINATIVO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt '" AI" Vu 1\ ( 1/ t 1 + I ( FI • 1 ) .•..( F2· I ) + ( F3 - I ) + ...+ ( Fn - I ) 11 )

\1 -I\n:~ h:nCIl,,(m', VII c rllCdl1liTl'RRFNnl 11 :1 !(I\-11 ,,":;.). 11.:-·11 11-11-)11:)

300.00 RS 92000 0.7750 RS 21390000

;1 1111-1111"2-11 {[-'·I,

RS... ~~

1~"n!cn:n~':tJIrl1-111!

\rc..llII"-"IRl t.;\11Inl1

RS RS

I RS 213 2Im,OO I(dU'ClllOS c IrC'C nlll c nO\CeelllOS "'OIS I

213 9110 00 l<tlLUCnIO\c Ime mil< no,ecentn, reai,).

R10 Claro. 27 de maiO de 2024

\ ,
\ \, \k\\~t

f"nl.!, 'C\vl1 Gusta~~ i~a~do da Silva
/ \

Me ro \
L.,\ ',

/

------------------- -----



Prefeitura Municipal de Rio Claro
I S I Ano DE S:\.O P,\L LO

SECRi':"1\RI\ \1l·'\I( IPAI. OI': OSR \S
(,O\iiS\\O PiR\L\~F'\ I 1:.DF -\\' ,\! J A(>'(J DL f\1()\'\ I"';

ÁREAS-REfERENClAIS P.\R.\ AVAII.\ç.\O

fONTE:
httos.~!/www.peei·H.cOnl ..b·ilmoveJterreno·de·3QO"m~jardim "portugal·,rio ·c:arojTElOl1 ..PFG'frorn::sa 3:;

Í.ttP(.~!/www.fanan!l<7ue.r;;;.com_br[movellterTeno··a·vei".da·íard';rrl·portugal-';o·da~o~spl2g02

fONTE:
b.UQs:: /www,(lstruv","aimovels.reLbr/cor'norar IR,o ..C!aro/T !Õ:rreno/Padraol Jard1m· Portugai 14990



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE S}"O PAULO

SECRETARIA ,\ll'''iIClPAL DE OBRAS
CO\l!S,SÀQ P~~M&;f:~!IEJ1<_,:\v,'1IA~'À_º-[)E 1~10VEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIVO
!);~

<0:I,1I5S:\0 PERMANENTE DE AVAUAÇ,:;'O DE IMÓVEiS

SECRETARIA iVll'NKIPAL DE OBRAS

"",..""", ELZA MARIA PASCON OCClK
Kc:.:rCll~l;; Rua 05 - Portugal, Jardim Portugal. Rio Claro, SP
",',,"," P.A. N.o 24298/2024 - 19/11/2024 - (Matrícula N.o 49.882 do 2° Cartório de Rej:istro de Imóveis)

O! - Localização da área Pubhca

Terreno situado nesta cidade de RIo Claro, contituido do IOten.' 35. da quadra L. do loteamento denominado Jardim Powgal. localizado com frente para a Rua 5·Portugal, lado par. entre as
Avemdas 50 e 52. na quadra comp1etadapela Rua 5 Referência Cadastral: 0112,093,0090 001

02 - TopografIa do terreno 1.00

( ) ..\chve ( ) Declive

li; C•.ms!st0nl.'l:l do h:m.::n0

I, \. 1 S~i.:O
1.00

( ) l"i111do ( ) Alagado

I q \ klh0ramemo::. Publlcos Reg1ão

\1 '\~U;I

\ ) hh::'r~Ja

0.775 1.00- 9' 0,025
) GUlas
) I P

) Asfalto
( ) SarJetas

) Telefone
) Esgoto ( ) Condução

Part!c~'r kCnlco opinatn.,o sobre a estimatIva de valores do Imóvel acima menCIonada, conforme soltcitação da Secretana MuniCIpal de Planejamento e Habitação para tins de pennuta de arca

iem!no sIt11ado nesta Cidade de RIO Claro, contltwdo do lote n. I) 31. da quadra L. do loteamento denominado Jardim PortugaL localizado com frente para a Rua 5-PortllgaL lado par, entre as
A\enldas 50 e 52, na quadra completada pela Rua 5 ReferêncIa Cadastral' 01.12,093.0090.001, Matricula n.o 49882 - 2c Cartóno de Registro de Imóveis, neste Munciplo e Comarca de RIO Claro _
Paulo. totahzando area de 300,00 metros quadrados.

i~'" Contexto

Dados de fichas tecmcas de terrenos de nTIoblilárias no entorno do objeto em pauta. para elaboração de parecer tecmco opmativo pelo método comparativo (valor médIO)

Flchas teCl'lIcas de terrenos de imoblhânas 110entorno do objeto em pauta

Amostra Comparai h os
\n~"'UJ' I

Vnlor de Mercado A-Áren (111:::) T - Testada (m) Pe - ProL cqui\, (01) Consistência Topogr::tfia Mclhor:uncntos Públicos Vr(RS/m!)

RS )O!! O()U.OO )00.00 IO,OU 30,00 I,OU 1.011 1.00 l(mo.'!!1

RS 30(} OOU,O!) 3n(!,olJ IOJlO 30.00 um 1.00 l.nO lOIHUIO

RS 320 noo.oo }OO,OO 10,00 31)JJO 1.00 1,00 l.nO 10(,(,.{17

300.IWI !!!&!! 30JlO 1.00 1.00 0.77::;

,\r<:.:ll"wIJ,,] A II /-ic-.t-'!J,ú]"j Ali ; Pwf-rncdl<l" O,, OlCln"d,11.,\. 'rnl SI1u.aç,"!op:lrndll!rna!crrtOllplan,,(I,OÜI

Informações dI! Imó"cI aulinndo:

(riterin ..•til- HOlllngcnci/.ac.:ln:

!---\:::":::"''''aJ''',,-l.I __ --''-o,c.''' ...•; __ -I On!,,,] h'"J"dclJsor~l..!cn..:mlht.til"nlal{l· I.llll;'l

Medll!'

~J1tlaç:io Orena !l1JO a O.9~ Arca Tcstnd:t PMi ·Profundidade Mlnlma (m)

PMa- Profundidade Ma'\lIlla (tn)

(I!/!,It/('i'odn, 0\ /;/IIHl" "L' I.:\/ado (( '{l'Ofll I /J.:'Oj 1/ f)rofllmhd(,l(/~ ((jl(,.OIl1 fi (J,50) 1111 frU/Wl1t'nlo da jll/.\q/ll\tI (a/1/u\lr(1.\) ~ d(};.:l-"A,--I~a~m~h,c:.''''-' -;;---:-::~-;:;;-~;:::-::-;;--;-;-:---:-:-
~····Cp=u,:'i·-p,"l\

1/2PMi<=Pc<-P\1i -Cp=(P\lifPl')'p ('Ih:

P\1i < Pl' <;; P\I:1

PMn <= Pl' <=3"PMa - Cp = II!(P:\1afPc)-.-((l-(PMaiPcWIP'\1:. ••p·
Pl' > 3"PMa _. ('11 = 1I\(PMa/(3"PMa))+«1-(P\1a/(3ftPMal))*(P\1:lf13"P\la

Cf,
(I-,rr fplf

para Fu < FrJ2 - (KI- K I 111m)" onde. Fp~Fr,'2

parJ Frl! < fOr < 2Fr-- K I (FrFpr" r. onde foooll.2
para F 1 > 2Fr . -. K I ~ K I ma". onde Fp~"2*Fr

'd/,/ill (u!7l/der({do,\ IIU O/WiIllIJ!l/I1Ií/J1{{} .11111('1(/11/\(1 ("a"~(/ daI wnol/ra.\ i::5JJOm::"), e 110 1/11(1\'l'/m'll/wndo ("un-ado 1.1 I ::500m::")

L.:I /'~125}n:Z(j

1'(':1-"( 125/.1\)'0 20

\-'11 v.. ·: i

1.0000 1.000000 1.00 1.00i ! ,)tHjllq 1JlO 1.000000

Cp (Profundidade)" Consistência TOllografiaI \nl(l,lr~1 I \u tRSfm!) :\-1c1horaJosPúbl. Cu (Án::a) ('f{Testad'l)"

: i 'Jl!lI.I)li um 1,00011 1,000000 1JlOOOO(} 1.00 1,00

Vu tRS/m!)

_ ok 900,00

_ ok ')00.110

-ok l)()(i,lhJ

"{.I!S ..!I19Ji.I(I 'J20.tl(1

I:ks\ 10 Padrão :-·L(,.j

lJiOOO 1,000000 IJ100000 1.00 1.00

Inrormm;Õ(."S do Imovel 'i\nJi:sndo: ~

Preço homogenei7.ado / m' ('ocf VarlUção

Qtdc de Amo:;;irn

Elementos Dcsc
~,OO(),OO

950,00
900,00

Rmf -"-( Media _ .••nlll\ ) i S ".

R.<;up '~1, '\111(1,\ _ Médio) i S

900,00

850,00

V:llor unll:lriOcomparat'\o medio homogcncizado (~) ~R""S ---':'~"",II",,011



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE sAo PAULO

SECRETARIA Ml:NICIPAL DE OBRAS
Ç~Qt:1J5SÀ-(t.PsR~lA~E~J_E__ºE A ~~IJAÇ.ÀO DI;J.L\iQ~~~!5

PARECER TtCNiCO OPlNATIYO

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt = AI ~ Vu ••( 1 I : 1 + I(fI - 1 ) + ( F2 - I ) + ( F3· I ) + o •• + ( Fn - I ) ! : )

"I· "'f~,'1I:r''''II",m', Vu c mcdl"~ rFJ~RFN()1 IFIl-jJ!:)

300,00 RS 92000 0,7750 RS 21390000

:! ! (Fl·1 i (1-"2- I) (11.1 j lln-I,111

RS RS

Valor do Terreno: ~~ I RS
'"g~ IL::R=S=====-~I(,-c,O dc ,cal)

\ll\ IRi
\

213 900 00 I,d"entos e ,,<," nul c no' CCentos,ca,,)

Valor Construção:

"alnr do Imóvel:

, tínnam (1 presente parecer h~C111CO opmatlvo, os membr a Comissão Pennanellte de Avaliação de ImovelS

RIO CJaro. 27 de maio de 2024

~ .•.••e.~~~~,tin~LO 'oMembro

:,-.~;.

\ ~>\L
Eng ~CIvIl Gustàv ittardo da Silva

'rro'



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA Ml'NIClPAL DE OBRAS
ÇO~f!)'js...a.(t,eI:Bl!lAhl_~TE_D_I:_~~Y_'_,~J<10~:à-º__º_t;_lMº-.YJ:J.S:

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

( O\lISS \0 PER:\IANE'HE DE AVALIAÇÃO DE nlÓVEIS

\

SECRET \RIA Ml'NIClPAL DF. OBRAS

",,,"",,', ELZA MARIA PASCON OCClK
Rua 05 - Portu2;al •.Jardim Portueal- Rio Claro, SP
P.A. N.o 2429812024 - 19/1112024 - (Matrícula N.o 49.880 do 2° Cartório de Reeislro de Imóveis)

01 - Local1zaçào da arca Publica

Terreno situado nesta cldade de Rio Claro. contituldo do 10lenO 33. da quadra L, do loteamento denominado Jardim Portugal.localízado com rrente para a Rua 5-Portugal. lado par. entre as
Avenidas 50 e 52. na quadra completada pela Rua 5. Referência Cadastral: ou 2.093.01 10.001

02 fl)pogratia do terreno 1.00

(~I Plano ) Achve ) Decltve

0:- Conslstêncla do terreno
(X)SCCO

1.00
.'\la~ado

0-+ - \-1elhorarnentos Púbhcos RegIão

() Aguu
() EnergIa

no; Fmalldade

) GUias

I I P

0,775 = 1.00 - 9 • 0.025

( ) Asfalto

) Saqetas
) Telefone
) Esgoto ( ) Conduçih)

Parecer lect)Jco opmanvo sobre aestlmabva de valores dojmóvel acima mencionada. confonne solicltação da Secretaria Munícipal de Planejamento e Habitação para fins de pennw..a de arca
publIca

! t.:'rrc-nnsItuado nesta CIdade de Rio Claro, contltUldo do lote 11_c33, da quadra L, do loteamento denominado JardIm Portugal. localizado com frente para a Rua 5-Portugal. lado par. entre as
\'. l..'tliJas 50 e .5~. na quadra completada pela Rua 5. ReferênCIa Cadastral: 01.12.093.0110.001. Matricula n,c 49,880 - 2° Canório de RegIstro de Imóveis. neste 1\1.unciplo e Comarca de RlO Claro - S:i
I).:Uii '. tutal1zando area de 300.00 metros quadrados.

- Clll1k'\,(n

Dados de fIchas tecnlcas de tenenos de Imobillánas no entorno do obJeto em pauta, para elaboração de parecer u~cmco opmatlvo pelo metodo comparativo (valor medlo)

FIchas técnIcas de terrenos de lmoblJlanas no entorno do ob1eto em pauta

\mostr:1
RS 300000.00 300.00 um IOOIIJIOI

Comll:mlti\'os Valor de Mercado A-..\rca(m;t) Topografin Melhoramentos Publicos Vr (RS/m')

RS yI)O,Ooo.OO 300.00

T - Tcstad:l (m) Pc - Pror. equi\, (m) Consistência
iO.flO 30.00 I.tlO

IO.OH i 30.00 1.00

10.00 30.00 1.00

~ &00 L!!!
(-Ie.~t.:tJ:J-d(,1 A) I :Pruf-mcdl,,"n,,"mclo"J"IA (ml

1.00

1.00 IOOfUUII.no
RS nO,iIOO.UlI :.wOJJO l.elO 1.00

Informaçõt.'S do Im6\cl ll'\aliando:

!'\rc:llnl.lido] A)l

1.00

Crili·rill" ck Homogl'nciz:lc:tO:

I SlluaçãoOfcrt;l O.9il a!12:! I Área Tcstad3 PMi -Profund:dade Mlmma (nll 25.00 I
I \dowda i 11.')0 PMa· ProfundIdade Mri'\:lma (m) 30.00 I

!! "Ircnlc rclái:-ncl:I ,)1,] T cSl:ld:l P:ldrão (m I 1 10,00]

.• '''1".1111 ~cJl/sl,k'r({d()\ 0,\ lalor(!.\ de 1'·S/(l'/(1 {{ j ,O/lt I U,21}/1' J1n~fimdulade (( P com fi fI.5U) no IralulI1l'nlo da pl'.\qmst1 ((Ifl/O.\/ra.\) t' der' I:;::A:c.!!:(a::m::::b":::'m:...- --;;:-:-~_;;_;:;:___;::-:;_::_::____::_
~--Cp""03"(l {md~'r

flli 112PMi <= Pc <"" PMi - Cp '" (PMi/Pc)"II·, .>nd..:r
PMi< Pl''':: P\la . (1

PMa <= Pc <"'3*PM:1 - Cp '" 1/1(PMalPcl+« 1-(PM:tlPcll"IP'la:Pl·)

Pc> 3"'PMa - Cp = 1II<PMaJ(3*PMll))+((I-(PMa/(J"PM:l)))"(P\la.i(3~P\l:I))

Cf:
Cf==!FriFp) ....r

para Fn < Frl2 -- (KI .••KI mm). onde. Fp=Fr/2
para Fr/2 <; Fo <; 2Fr K1= (Fr/Fpl"f. onde f=().2

para Fp > 2Fr --> K I "" K I ma....:.onlfu-Fp-""2*Fr

\primnraOlcOIO 11:1amnstr:l:

I);', I" l%re' ('0\ m!o!órl/lll ~""1\/(ft.:rlld()" 110 aprtmoramc:nto da pcsqlli81/ ("áreuciu\' amos/reis 125,f)Om2"). I! !lI} Imo\'cl 'fl'ft/wndo ('art'" do I A 1::5.00m2")

La 11\ (25) O ..:!C! VII v,,·: I I I:

ll"m'j"CIH'i':lci'iH: I 'C':l"=(12"i/A)"H.2U

l.i)()IIOOO 1.000000 1.001,00

I.nono
1.0000

I.(JOOOOO I.OC)O(lOO IJIO

1.no
1.00

Ca(Árca) Cr(Testada) <I' Cp (Profundidade) '" Consistência Topogr:lfia
! '1011.()(1 1.00

l.no I.OOClO 1.0110000 I.ooonoo 1.(lO 1,00
Infunn:lçiics tio Imo\c1 :!\uhando:

Preço homogeneizado / m2 Cocf Vanaç:'io
Qtdc de Amoslrn
Elementos Desc

950,00
900,00

Rinf'" ( Média - 'Unln, ) / S '"

RSlIp = (xmax - Media) j S '"

0.577

1.155

900,00

aSO.DO

Q!;
1

Valor umt6.rlOcomparati\o medio hOlllogcnclJ'..ado(~) RS no nu



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE sAo PAULO

SECRETARIA MLJNICIPAL DE OBR.\S
C<2MISSA9.J:i;Ji~"1>"'lill~!2E AVALlACbQQUMOVEIS

PARECER TÉCNICO OPJ:'iATIVO

Avaliação Opinativa pelo i\'1étodo Comparativo ('Valor Médio):

Vt = Al ••VU ••( 1 1I 1 + I(FI - 1 ) + ( F2 - I ) + ( FJ - 1 ) + ... + ( Fn - 1 ) II )

\1

:1 111'1·1) 11;:-11 11.,·1) \lo-ll!:1 Parecer te~I1l"""l'nI:lh\,'

RS 920.00 0.7750 R$ 21390000
EI',,-S .1;:Li2f!!~

li 1111-1)-11;:-1111-,·1) ll'n-111:

RS RS

Valor do Terreno: 213 900 09 I(duzentos c <rezcmil c no,cccnlos ""15)

Valor Construcão: IL~R~$=====-.JI(z~rOdCrC'i)
IRSValor do Imóvel: 213:·AA~!l(}I(duzcntos c treze mil e no'ccentos reais).

ma firmam o presente parecer téCniCO opmativo. os membros da Comissão Pennanente de Avaliação de ImóveiS

RlO Claro. ~7 de maIO de 2024



Prefentulia Municipal de Rio Claro
f''': [ADO Dl <·;,4\0P ,\! LO

SH RFT.\RIA ,It '\IClp·\L Ill-: OBR.\S
({J\I!S'i·\O PLRl\:Ai'I''\1 E DE A\' ,\1 IA( \Q.Db 1\IOIlIS

ÁREAS REFERENCIAIS PARA AYALlACÃO

LI F\IE'liTO A\10STRAL 'li." 2

TIPO

Jardim Portugal

LOCALlZACAO

Rio Claro/SP

REFERE'\CUL :\mosrra - 2
BAIRRO
CIDADE
DATA 11/0-l!24
FONTE Faria e Nogueira.

I'liFOR!\1A"TE Fatia e :\ogueira
TELEFONE

DADOS DO 1!\10VEL
\REA DO TERRENO 300.00 m'

Terreno
VALOR CONSTRl:Ç';'O RS 0.00
..\REA CONSTRUÍDA 0,00 m'

VALOR À VISTA
SITUAÇÃO

TOPOGRAFIA
CONSISTÊNCIA
LOGRADOURO

TESTADA
ESQlll'A

\II-:LHORAME!'\TOS P



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
çTh\1h'iSAQ PE~Mt\NENli_º~_6_Y61LACÀODE IMOVEIS

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

Da
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE mÓVEIS

""\
SECRETARIA Ml':'IClPAL DE OBRAS

(""""", ELZA MARIA PASCON OCCIK
",'i(Kllcl Rua 05 - Portugal, .Jardim Portugal. Rio Claro, SP
""-",, ".A. N.o 24298/2024 -19/1112024 - (Matrícula N.o 49.883 do 2° Cartórío de Registro de Imóveis)

I i i [()('JiI/,açô(1 da arca Publica

Ierrel)(l SI!u<'ldo nesta cidade de Rio Claro. cOl1utuldo do loten o 36. da quadra L, do loteamento denommado Jardim PortugaL localizado com frente para a Rua 5-PonugaL lado par. entrl' J~;

\',1.' 11lb" )11C 5':. n3 quadra completada pela Rua 5 Referêl1cia Cadastral 01 120930080001

I.ClO

( ) Ac!J\e ( I Decli,e

( '_lil"ht~lh:IJ do tl'rreno

I\.) S~i".-ll

1.00
I ) l mldo ) Ala~ado

(oJ \klhonllncntos Puhlu:os Região

( ) \~L1<1

t ") Energia
) Cillla<;
I I P

0.775 ~ 1.00 - 9 • 0.025
( ) Asfalto
( ) Sanetas

) Telefone
) Esgoto ( ) Condução

(I:' FlI1ahdadt,

Parecer tecmco opmativo sobre aestlmativa de valores do imóvel acima mencionad~ confonne solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação para fins de permuta de area
pública

06 --Descnçào da area publica

Terreno siruado nesta cidade de Rio Claro~contituido do lote n.o 33, da quadra L, do loteamento denominado Jardim Portugal, localizado com frente para a Rua 5-Ponugal. lado par. entre as
Avenidas 50 e 52. na quadra completada pela Rua 5 ReferênCta Cadastral: OLl2"093.0080"OOI" Matricula n.o 49 883 _2° Camirio de Registro de Imóveis. neste Muncipio e Comarca de RIO Claro-
Paulo. totahzando area de 300,00 metros quadrados,

07 Contexto

Dados de fichas tecnlcas de terrenos de Imobillanas no entorno do obJeto em pauta. para elaboração de parecer tecnlco opmatlvo pelo meto do comparativo (valor media)

Fichas teCl1Jcasde terrenos de lmoblhanas no entorno do objeto em pauta.

\mU\ll"a\:

RS .~()O IIOU.\iO

RS :'Oll OUil.OlJ

i{':i. ~2Oj)0()"W)

:;00.00 10.00

~O().O() 10.1)0

30.()(]

30.!)O

Consistência Topografia MdhoramcnlOs Ptiblic{Js Vr(RSim;)

1.00 1.00 1.00 111(1111)1>

1.00 1.00 1.110 !lIUIlI'I,

100 l.O!) 1.!lO ! Ilhl,.h - ,

I.OU 1.OU 0.775

Valor de Mercadu A- Arca (m2) T - Testada (m) Pc- Prof. cquh. (m)

Llnforma,õt" do Irno\cI :1\;lliando:
'"'" " 10.00 ~o.{)()

Ar':>llnl"IJ,,1 A t

JU.OO

'\rca Tcst~llhl PMi -Prlll\mdidade Mlluma (m)

!:.!: • í r'::lll': rdC" .•IK'.l"U 1,,~\;IJa]'JJr:h'lnl)

,"lIq,k,tudi" 'I' !III/Jr~' .I!: Inwd" (i', 01111( f) ~(j, (.' I'rfJlilfull"(ldt· ((;, UI/II JI O.51!) 110Iralelnl('nlo da pt!''1l1htl (amo\/ra,l) t! tI(e:' I.:.A~",:::m:::b,:::>m:...' -;;:--:-;-;:;-;;~_~::-;;~:-_
PC'<1/2PMi- .•Cp=n.5~p ,m~

1/2 PMi <= Pc <= PMi -- Cll = (PMi/Pcl"p. 01\(

PMi < Pc < P\1:1 -

Cf:
CI IFrFpl"[

para Fr <Frf2 -\KI '" KI mm). onde. Fp""Fr;2

para Fr/l < FI) < lFr -- K I =- (Fr·'Fp('f. ollde ["-0,2

para FI» lF'r-·, .• KI "".KI max.onde Fp=2*Fr PMu <= Pc <=3*PMa~' Cp = 1II(PMalPc)+{(1-(PMulPe))*(P\lalP
Pc> 3*PMn - Cp = 1I((PMaI(3*PMa»+((t-(PMa/(3"PMll)W'(PM.tf(3"P~t:J

<\primnramcnto da amoslra:
(HH (), /0101''-,' ( a~\ mi() '()ram (Off\lcit!radm no aflrllnflram.:l1fo da P(!,\'I/II.WI ("im:"das ,{mos/ri/.' IJJOOm2"J.: no f1/wve! avalwndo ('ar.:a do f A /25.UOm2")

C'::I-{Al.l5) ;).20 VII V,,*: 1 I Ilj·l I \ 1'::.1) I 1,,·1 •

i-Iomo"cnciJ',:lcão:

90n.ou

l/Ca~(125fA)"O.20

1.00

Vil v,,*( .:.,111

:\mo.'ilra
\)00.00 1.00

1.0()
1.0000

1.0000

1.0000QO

1.000000
1.000000
1,000000

1.00

1.00

1.00

Vu (RS/m:)

_ ok 901l.011

_ ok ~)()\l.n()

_ok %1l.00

Vu c mé~='Oc•...•=_21,,,,[,,,1 ",[1[••1
Dcs\ 10 Padrão 3·Lf,..j

Yu(RSlm') Melhora/os públ. Ca (Árca) Cf (Testada) '" CIl (ProFundidade) •• Consistênci:t Topografia

%0.11() 1.00 1.(1000 I,OOOOO(l 1.000000 1.00 1.00

Informações do Im6\cl 3\ali::ando:

Preço homogeneizado / m' cocr Vannção

Qtde de Amostra

Elementos Dese
LOOO,OO

950,00
900,00

Rmf""(McdI3-xmm )/S=

Rsup ~ ( xma'\. - Mcdw ) ./ S cc

900,00

850,00



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADD DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

~

Avalia'- O' .,ao pmatlva pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt = Ar" Vu '" ( I f: ) .•.I ( FI - I ) + ( F2 - I J + ( F3 ~ 1 ) + ..•+ ( fn _ J ) I: )

(I ;! I/H-/ j ([:;·1) Ir,. ({"n !)/:I

300.00 RS 92000 0,7750 R$ 21390000
'm.! 1.2'1/1,

:1 flll.)) r/2-1\ {l.'·jl I hl- i ;/:

RS RS
m'

\ alor do Terreno:

\ :-tlordo Inu" cl:

r'~I RS Ir/crOàcrcalr

\ ~ \ rl-R-S--2-1-3~t9-0-0"'.OO""'I(d",",nto, c "a.c mil c ""'CCCOIOS reais).\ If\'en' mUI; a acrescentar ao~P05tO'" a. tl~m o presente parecer [ecmoo opmatl\o, os memb
\ ,,Y "o 0<.0. ''', ~o O< '""

ihvcira Junior

ComIssão Permanente de Avaliaçào de Imóveis.

\ .dor ( onstru,-jo:

////
/



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO l)~: 5,\0 PAl LO

SEOWL\RIA \R'\IClPAI. OE OBR·\S
(()\11:-:\,\() PLl{tvL\7\f'" l~',DF,..\\'·\LIA(-'\ODL r~dO\LlS

ÁREAS REFERENCIAIS PARA AVAlJACÃQ,

ELDIE'\TO A\'OSTRAL N." J

https:llwww.pecj.11.CO:-n.b~/lmove:/terreno-de-300-·m··!ardim-oortugal-.rio"c:aro(IE10l1-PFG7fr.om=sa-€

ELEMENTO AMOSTRA L N." 2
LOCALlZACÃO Consistência

REFERENCIAL Amostra -2
BAIRRO Jardim Portugal
CIDADE Rio C'laro/SP
nATA 11/04/24
FONTE Faria e Nogueira

SITl A(",\O Oferta

Faria e Nogueira
TELEFO!\E

OADOS 00 IMOVEL

rIPo
RS 0.00

\RE·\ DO TERRE"iO 300.00 m'
TCITeno

\ \LOR CO,,"STRl'<;.\O
0.00 m'

\ .\LOR ,\ \lST'\ RS :;00.000.00

rOI'OGRAFIA
( o:\sISTbct\

LOGRADOlRO Pa\·imentado
IESTAIJA
ESQU:\,·\ FO!\TE:

\IELHORAMENTOS P http50:lIw'ww,fana'1oeue':(a.com.br ltmovelíterreno-a venda-jardim 'portuga! "'o-cl~ rOosp/2802
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